
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São José do Rio Preto
FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS
VARA REG COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 
RELACIONADOS À ARBITRAGEM
Rua Abdo Muanis, Nº 991, Sala 803 e 805 - Nova Redentora
CEP: 15090-140 - São José do Rio Preto - SP
Telefone: (17) 2137-3788 E-mail: 2.5e8rajvemp@tjsp.jus.br

        

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000368-11.2025.8.26.0359 
Classe - Assunto Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência
Requerente: Marcelo José Ascêncio e outros

Tramitação prioritária

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PAULO ROBERTO ZAIDAN MALUF

Vistos

processo nº 1000368-11.2025.8.26.0359

1  Trata-se de pedido de recuperação judicial formulado pelos empresários 

produtores rurais e empresas:

( i ) MARCELO JOSÉ ASCENCIO

- CPF nº 271.082.188-52

( ii ) MARCELO JOSE ASCENCIO  empresário produtor rural 

- CNPJ nº 58.105.203/0001-22

( iii ) MARCELO JOSE ASCENCIO TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA.  EPP 

(atualmente denominada MARCELO JOSE ASCENCIO)

- CNPJ nº 30.141.654/0001-04

( iv ) FORTE GRÃOS COMERCIO E TRANSPORTE DE N.H. LTDA

- CNPJ nº 07.034.084/0001-23

( v ) DOM MATHEUS  TRANSPORTES E SERVIÇOS AGRÍCOLAS LTDA

- CNPJ nº 32.253.408/0001-61

( vi ) (6) DOM MARCELO COMERCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA

- CNPJ nº 23.530.059/0001-97

qualificados nos autos, com principal estabelecimento e escritório de negócios em 

Novo Horizonte/SP (Comarca pertencente à 8ª RAJ), doravante denominados GRUPO 

FORTE GRÃOS.

2 - O pedido está fundamentado nos artigos 47 e seguintes da Lei nº 

11.101/05 (Lei de Recuperação de Empresas e Falência - LRF).
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3 - Em 28/05/2025 foi deferido o processamento da recuperação judicial 

(decisão de fl. 1496), nomeando-se a empresa ANZ como Administradora Judicial.

4  DECIDO.

5  Observo que a última decisão se encontra a fl. 3334 dos autos.

6  CADASTRO DE ADVOGADOS

Como de praxe, deverá o Ofício da Vara Regional Empresarial cadastrar os 

DD. Advogados que se habilitarem nos autos, com anotação própria em cada petição 

(documento).

ALERTO os DD. Advogados que não há necessidade de juntar, nestes 

autos principais, cópia da sentença proferida em procedimento de 

habilitação/impugnação de crédito, solicitando a inclusão ou alteração no quadro 

geral de credores, pois essa providência decorre da própria sentença, ao passo que as 

inúmeras petições protocoladas nos autos, desnecessárias, acabam por tumultuar o 

andamento do processo.

7  DEVER DE OBSERVÂNCIA 

ao COMUNICADO CG nº 219/2018
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De acordo com a experiência desta VARA REGIONAL EMPRESARIAL, 

inúmeras petições são protocoladas nos autos principais em desacordo com o regramento 

contido no Comunicado CG nº 219/2018.

Realmente, inúmeras petições - especialmente dos credores trabalhistas  com 

habilitações/impugnações de crédito acabam por tumultuar o andamento do processo, 

ficando os DD. Advogados alertados para juntar apenas procuração na ação principal, ao 

passo que eventuais habilitações, impugnações e divergências de crédito, protocoladas 

nos autos principais, não serão analisadas, pois, repita-se, em desacordo com o regramento 

contido no Comunicado CG nº 219/2018.

Portanto, alerto os credores e demais interessados: as petições com 

habilitações/impugnações de crédito, protocoladas nos autos de forma errônea  pois devem 

ter sido distribuídas, pelo peticionamento eletrônico inicial, por dependência ao processo 

principal, nos termos do Comunicado CG nº 219/2018 -, não serão analisadas, não 

importando o conteúdo ou a extensão, pois protocoladas em desacordo com as normas 

procedimentais, sem exceção a qualquer credor, especialmente nesta Vara Regional 

Empresarial, sob pena de gerar enorme tumulto processual, com os credores se manifestando 

de qualquer modo e a qualquer tempo nos diversos processos de recuperação 

judicial/extrajudicial.

Deixo, portanto, de analisar a petição de fl. 3594.

8  Fl. 3477 - petição da Fazenda do Estado de São Paulo solicitando a 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

03
68

-1
1.

20
25

.8
.2

6.
03

59
 e

 c
ód

ig
o 

Y
vA

pV
4l

j.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 R
O

B
E

R
T

O
 Z

A
ID

A
N

 M
A

LU
F

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

3/
12

/2
02

5 
às

 1
6:

08
 .

fls. 3602



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São José do Rio Preto
FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS
VARA REG COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 
RELACIONADOS À ARBITRAGEM
Rua Abdo Muanis, Nº 991, Sala 803 e 805 - Nova Redentora
CEP: 15090-140 - São José do Rio Preto - SP
Telefone: (17) 2137-3788 E-mail: 2.5e8rajvemp@tjsp.jus.br

        

regularização do débito tributário: às Recuperandas para oportuna equalização e 

regularização do débito tributário.

9 - Fl. 3481  petição da Administradora Judicial apresentando RELATÓRIO 

MENSAL DE ATIVIDADES  referente a agosto de 2025: ciência às Recuperandas, aos 

credores e demais interessados.

10  Fl. 3559 - petição da UNIÃO  FAZENDA NACIONAL solicitando a 

regularização do débito tributário: às Recuperandas para oportuna equalização e 

regularização do débito tributário.

11 - Fl. 3578 - petição da Recuperanda solicitando a prorrogação do stay 

period.

Manifestou-se a Administradora Judicial a fl. 3586 concordando com a 

prorrogação.

DECIDO.

Considerando o teor do artigo 6º, § 4º, da LRF, bem como considerando que 

as Recuperandas estão sendo diligentes no processo e não deram causa a qualquer tipo de ato 

a retardar seu processamento, ao passo que vem cumprindo as obrigações legais impostas, 

defiro a prorrogação do prazo de suspensão (stay period) por 180 dias.
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A fim de se evitar qualquer confusão com relação aos prazos, desde logo 

anote-se que a prorrogação deverá ser contada a partir do encerramento do stay period 

inicial, ou seja, a partir de 29/11/2025.

Por fim, deverá a Recuperanda, em consenso com a Administradora Judicial, 

providenciar a realização da ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES, indicando datas 

(conforme fl. 3586) e publicando EDITAIS, de forma tempestiva.

12 - Ciência às Recuperandas, à Administradora Judicial, aos credores e 

interessados quanto aos demais documentos, relatórios e ofícios juntados aos autos.

Intimem-se as Fazendas Públicas da União, Estado e Município, para ciência 

desta decisão e ciência aos demais documentos, relatórios e ofícios juntados aos autos.

Intime-se o Ministério Público, para ciência desta decisão e ciência quanto aos 

demais documentos, relatórios e ofícios juntados aos autos.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, 03 de dezembro de 2025.

PAULO ROBERTO ZAIDAN MALUF
Juiz de Direito – assinatura digital

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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